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Processo:    914/2008 – Classe 30

Assunto:     Recurso Eleitoral – Novo Santo Antônio (Proc. 411/08 da 15ª ZE – São Félix do Araguaia – Ação Civil de Execução por Quantia Certa de Compromisso de Ajustamento de Conduta)

Recorrente: Ministério Público Eleitoral

Recorridos:  Márcio Alves Duarte e Gelsimar Oliveira Rego

Relator:       Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de recurso eleitoral interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, através do Promotor Eleitoral atuante em São Félix do Araguaia (fls. 23/31), inconformado com a r. decisão do MM. Juiz da 15ª Zona Eleitoral que, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, julgou extinta a “AÇÃO CIVIL DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA” que protocolara em desfavor de MÁRCIO ALVES DUARTE e GELSIMAR OLIVEIRA REGO. 

Ao fundamentar a decisão (fl. 20/21), observou o MM. Juiz a quo que não existe disposição legal firmando a competência para a execução de cobrança de pena pecuniária por descumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Público Eleitoral e Partidos concorrentes às eleições municipais em Novo Santo Antônio, ainda mais se tratando de questão cujo objeto é atinente a poder de política afeto à Justiça Eleitoral.

Ressalta o recorrente a função do MPE nas eleições, sua ação fiscalizadora e repressora dos excessos, sem prejuízo do regular exercício do poder de polícia da autoridade jurisdicional, sustentando o cabimento do acordo firmado entre o Ministério Público Eleitoral e as lideranças partidárias com o intuito de prevenir infrações eleitorais, precipuamente quando se limita a repetir a letra da legislação vigente.

Aduz que o Termo de Ajustamento de Conduta, com força de título executivo extrajudicial, deve ser executado pela Justiça Eleitoral, com fundamento  no artigo 367, incisos III e IV, do Código Eleitoral:

“Art. 367. A imposição e a cobrança de qualquer multa, salvo no caso das condenações criminais, obedecerão as seguintes normas:

I- ...

II- ...

III- Se o eleitor não satisfizer o pagamento no prazo de 30 dias, será considerada dívida líquida e certa, para efeito de cobrança mediante executivo fiscal, a que for inscrita em livro próprio no cartório eleitoral;

IV- A cobrança judicial da dívida será feita por ação executiva na forma prevista para a cobrança da dívida ativa da Fazendo Pública, correndo a ação perante os juízos eleitorais:”.

Observa que o termo de ajustamento de conduta é um título executivo extrajudicial por meio do qual o Ministério Público, no bojo de um inquérito civil, colhe compromisso de observância das leis vigentes, sendo inafastável a validade jurídica do mencionado instrumento. 

Ao fim, pugna pela reforma da decisão,  a fim  de que tramite de forma regular a ação de execução de título extrajudicial em tela.

Em contra-razões, às fls. 38/47, os recorridos alegam que salta aos olhos a ilegalidade da pretensão recursal; que o MPE tem a função de recomendação, diversa, por sua vez, daquela dos juízes que têm poder coercitivo; que o MPE não pode coagir, através do TAC (Termo de Ajustamento de Conduta), a pagamento de multa, sem ter havido o devido processo legal em que se possibilitou  o direito à ampla defesa; que entre o poder de recomendar do MPE e o de polícia do Juiz Eleitoral há diferenciações que individualizam e limitam seus campos de atuação; que ao MPE compete combater as práticas ilícitas dos candidatos e partidos sendo autor de representações a serem submetidas; que não se discute a competência da Justiça Eleitoral para cobrança de multa, mas, no caso, não há multa alguma aplicada por Juiz Eleitoral, a quem compete processar, julgar e aplicar sansões; que, curiosamente, a multa prevista na cláusula oitava do TAC tem previsão de ser revertida para Fundo de Apoio e Assistência ao Ministério Público Estadual, sem prejuízo das demais sanções administrativas, cíveis e criminais, sendo inovação extraída analogicamente da Lei da Ação Civil Pública, o que não é permitido por lei; que o recorrente fere o princípio da legalidade.

Por derradeiro, requer seja negado provimento ao recurso.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
O presente recurso não merece prosperar.
Já preliminarmente, aflora a impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que o “Termo de Ajuste de Conduta” foi firmado como as lideranças partidárias, representando as pessoas jurídicas dos partidos, e no pólo passivo da ação se encontram Márcio Alves Duarte e Gelsimar Oliveira Rego, pessoas físicas, sem qualquer demonstração de que estas autorizaram aqueles a firmar tais termos em seus nomes.

Não bastasse isso, a execução de multa estabelecida em  termo contratual, independentemente deste estar substanciado na legislação eleitoral, não é de competência dessa Justiça Especializada, não havendo previsão legal nesse sentido, conforme bem observou o douto Julgador singular.

Por outro ponto, mesmo sem considerar a impossibilidade de os recorridos estarem no pólo passivo da ação, merece acolhimento a argüição que trazem os recorridos de que não há multa aplicada por Juiz Eleitoral a ser cobrada nessa Justiça Especializada, tampouco  há outra forma de a aplicar senão através do devido processo legal, onde se oportunize ampla defesa aos acusados.

Do quanto contido nos autos se conclui que a pretensão do recorrente fere o princípio da legalidade, não podendo prosperar.

Destarte, tanto pela falta de previsão legal para a cobrança do Termo de Ajustamento de Conduta na Justiça Eleitoral como pela impossibilidade de os recorridos estarem no pólo passivo da ação, não merece prosperar o recurso em tela, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO, mantendo a decisão que julgou extinta a ação, sem resolução de mérito.

Cuiabá/MT, 25 de setembro de 2008.
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